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LEI N. 695, de 02 de julho de 2009.
INSTITUI A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL PROFESSOR HENRIQUE BECKMANN
                       Sérgio Marasca, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

                      FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise o seguinte anteprojeto de lei: 

            Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Biblioteca Pública Municipal Professor Henrique Beckamnn.

            Art. 2º A Biblioteca terá expediente em turno integral e será coordenada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.

             Art. 3º Para a cobertura das despesas decorrentes desta Lei serão utilizados recursos consignados nas Leis Orçamentárias Anuais e seus créditos adicionais, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais necessários, com a classificação e utilização dos recursos de acordo com a Lei nº 4.320/64.

             Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 02 de julho de 2009.

         Sérgio Marasca
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Eliane Dolores Giebmeier Prediger
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